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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

Área Requisitante Secretaria de Agricultura 

Responsável pela demanda Maria Fatima Alves 

E-mail agricultura@pracinha.sp.gov.br 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 

Característica do Objeto Sugestão da modalidade de contratação 

(  ) Serviço não continuado 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Material de consumo 
(X) Material permanente / equipamento 
(  ) Serviço de Engenharia 
(  ) Obras / Reforma de Edifício  
(  ) Alienação de bens 
 

(X) Pregão  
(  ) Pregão (com o uso do SRP) 
(  ) Dispensa  
(  ) Inexigibilidade de Licitação 
(  ) Concorrência 
(  ) Leilão 
(  ) Concurso 
(  ) Diálogo Competitivo 
 

Justificativa da sugestão da modalidade 

A contratação indicada possui estimativa no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil 

reais), com base nos valores de mercado do objeto a ser contratado. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Aquisição de uma colhedeira de forragem/ensiladeira tratorizada para atendimento das 

demandas da Secretaria de Agricultura e em atenção ao Programa Município Agro da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento de SP. 

           

Item 
                    Descrição Resumida   Unidade    Quantidade  

        

Único 

Colhedeira de forragem, nova, com 

acionamento tratorizado, equipada com rotor com 

facas em “C”, processador de grãos, largura de 

trabalho de até 1 metro, 12 facas, 4 rolos 

recolhedores e capacidade de produção de até 35 

toneladas, conforme características técnicas 

        1  01 Ensiladeira 
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detalhadas no Termo de Referência. O 

equipamento deverá possuir estrutura reforçada, 

sistema de corte de alta eficiência e componentes 

compatíveis com tratores entre 65 a 95 CV, 

operando a 540 RPM na TDP, garantindo 

desempenho adequado às atividades rurais 

desenvolvidas pelo Município. Deverá ser entregue 

com todos os acessórios necessários ao pleno 

funcionamento, manual do fabricante e certificado 

de garantia. A colhedeira deverá possuir garantia 

mínima de 12 (doze) meses, assistência técnica 

autorizada no território nacional conforme, e 

atender integralmente às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis., conforme especificações 

técnicas do Termo de Referência. 
 

 
 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente demanda tem por objeto a aquisição de 01 (uma) colhedeira de 

forragem/ensiladeira tratorizada, destinada a atender às necessidades operacionais da Secretaria 

Municipal de Agricultura do Município de Pracinha/SP, no âmbito das ações de apoio ao produtor 

rural e fortalecimento da produção agropecuária local. 

O equipamento será utilizado na colheita, corte e processamento de forragens, contribuindo 

para a melhoria da produtividade das propriedades rurais atendidas pelos programas municipais, 

permitindo a produção de silagem com maior eficiência, menor perda de material e melhor qualidade 

nutricional para alimentação animal.  

A aquisição visa ampliar a capacidade de atendimento aos agricultores, reduzir custos 

operacionais, promover autonomia no manejo das culturas forrageiras e assegurar maior regularidade 

no fornecimento de alimentação ao rebanho local. 

A aquisição de uma colhedeira de forragem/ensiladeira tratorizada configura-se como 

medida indispensável para suprir as demandas operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura, 
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visando oferecer suporte eficiente aos produtores rurais na colheita, corte e processamento de 

forragens destinadas à produção de silagem e à alimentação animal.  

Ressalta-se que a presente aquisição será subsidiada pelo Programa Município Agro, 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, o que reforça a 

viabilidade econômica da iniciativa e contribui para o fortalecimento das políticas públicas 

voltadas ao desenvolvimento rural, conforme repasse de valor efetuado pela Secretaria 

Estadual para a aquisição desse material permanente. 

Atualmente, o Município não dispõe de equipamento próprio com capacidade técnica 

adequada para realizar esse tipo de serviço, o que tem limitado o apoio prestado aos agricultores, 

ocasionando atrasos no manejo das culturas forrageiras, aumento de custos de produção, menor 

eficiência no processo de ensilagem e dependência de soluções externas. Essa situação compromete 

a regularidade da alimentação do rebanho, reduz a qualidade do volumoso produzido e dificulta o 

desenvolvimento das atividades agropecuárias locais. 

Com a aquisição da ensiladeira, equipada com rotor de facas em “C”, processador de grãos 

PRO, quatro rolos recolhedores, largura de trabalho de até 1 metro e capacidade de produção de até 

35 toneladas por hora, a Administração Municipal reforçará sua estrutura de apoio ao campo, 

assegurando maior eficiência, produtividade, autonomia e segurança na execução das atividades de 

colheita e processamento de forragem. O equipamento permitirá atender um número maior de 

produtores, reduzir perdas durante a colheita, melhorar a qualidade da silagem e ampliar a capacidade 

de assistência técnica da Secretaria Municipal de Agricultura. 

 
 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 2025 

(  ) Sim 
 

Número do 
item no PCA 

Objeto resumido 

  
 
 

( X ) Não 

Justificativa 

A presente aquisição não consta do Plano de 

Contratações Anual – PCA 2025 por se tratar 

de demanda emergente e não recorrente, 

vinculada à necessidade operacional da 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

A despesa será custeada com recursos 

recebidos de programa da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento do Estado de 

São Paulo, denominado “Município Agro”, 

o qual o município de Pracinha faz parte e foi 
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contemplado com repasse para aquisição de 

material permanente. 

Dessa forma, a ausência de previsão no PCA 

justifica-se por ser uma aquisição pontual, 

estratégica e essencial para garantir a 

continuidade, a segurança e a eficiência na 

prestação dos serviços públicos. 

 

 
 
 
 
 

6. QUANTIDADE / CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL OU SERVIÇO / PREVISÃO DO 
INÍCIO OU FORNECIMENTO / REQUISITOS TÉCNICOS 

Quantidade: 

01 (uma) colhedeira de forragem, nova, zero hora de uso, acionamento tratorizado, entregue 

completamente operacional conforme as especificações mínimas abaixo. 

 

Características do Material ou Serviço: 

Trata-se de colhedeira de forragem (ensiladeira), nova, zero hora, acionamento 

tratorizado, adequada para operações de colheita de forragens para ensilagem, devendo possuir 

sistema de rotor equipado com facas em formato “C”, garantindo maior eficiência de corte e 

uniformidade do material. 

O equipamento deverá possuir processador de grãos compatível com tratores entre 65 a 95 

cv, operando com rotação na TDP de 540 rpm. A largura máxima de trabalho deverá ser de 1 metro, 

adequada para colheita em área total. 

A máquina deverá contar com 12 facas, 04 rolos recolhedores, transmissão via caixa e 

cardan, além de capacidade produtiva de até 35 toneladas por hora. 

O sistema deverá permitir 24 tamanhos de picado, variando aproximadamente entre 2 mm e 36 mm, 

possibilitando adequação ao tipo de cultura e ao padrão de ensilagem desejado. 

A estrutura deverá ser robusta, com pintura anticorrosiva, proteção de partes móveis, e 

atender às normas de segurança vigentes para máquinas agrícolas, garantindo operação segura e 

eficiente. 
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               Previsão do Fornecimento: 

O prazo de entrega dos implementos é de até 15 (quinze) dias, contados a partir do pedido 

realizado pelo setor solicitante, e deverá ser entregue das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 16:00h no 

seguinte endereço: Casa da Agricultura, Avenida Luiz Gamberine, 179- Centro - Pracinha/SP. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

Requisitos Técnicos: 

Colhedeira de forragem nova, 0 hora, entregue completamente montada e operacional, 

compatível com trator entre 65 e 95 cv, com rotor de facas em C, processador de grãos, 12 facas, 4 

rolos recolhedores, 24 tamanhos de picado, largura máxima de trabalho de 1 m, transmissão caixa e 

cardan, produção máxima de até 35 t/h e TDP 540 rpm. 

O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, com assistência técnica 

autorizada no território nacional, além de obedecer às normas de segurança para máquinas agrícolas. 

 
 

7. FONTE(S) DO RECURSO 

ORGÃO: 02.09 PODER EXECUTIVO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.605.0003.2061 CIDADANIA NO CAMPO – MUNICIPIO 

AGRO 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 02 

FICHA: 282  

 

ORGÃO: 02.09 PODER EXECUTIVO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.605.0003.2021 MANUTENÇÃO DO SETOR AGRÍCOLA 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 01 

FICHA: 212 

 

 
 

8. ASSINATURA / AUTORIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
Pracinha, 20 de novembro de 2025 

 

 

De acordo. Encaminhe-se para o Setor/Órgão 

responsável para o prosseguimento do processo.  
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Maria Fatima Alves 
Secretária de Agricultura e Agropecuária 

LAERCIO BIASI 

Prefeito 
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